
de a

Designação Social da 

Empresa

NIPC
Código de Acesso à Certidão 

Permanente on-line

Morada

Código Postal Localidade

Telefone e-mail

Marcas Próprias 

(quando aplicável)

Setor CAE Principal (REV.3)

Volume de Negócios Total:

Volume de Negócios Internacional:

Dimensão: 

Postos de trabalho: 

Ativo líquido:

Capital Próprio:

Resultado Líquido do exercício:

4. Contatos

1. Âmbito/Regime Legal e Prazo do Aviso

5.Outros Elementos

Informação  a (data): Dados Pós-Projeto Estimativa para (ano)
Elementos da Empresa

2. Tipo e  Descrição do projeto

3. Identificação da Empresa

Acordo de pré-Adesão 
(a presente minuta é meramente indicativa não sendo vinculativa)

Prazo de Apresentação de Candidaturas





6.Condições de Acesso

Para além do previsto nos termos do artigo 13.º do Decreto-Lei nº 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação, a empresa declara que:

a) Se encontra legalmente constituída;

b) Cumpre as condições legais necessárias ao exercício da respetiva atividade;

c) Possui a situação regularizada face à administração fiscal, à segurança social e às entidades pagadoras de 

incentivos;

d) Possui ou assegura os recursos humanos e físicos necessários ao desenvolvimento do projeto;

e) Dispõe de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável;

f) Não é uma empresa em dificuldade, de acordo com a definição prevista no artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 

651/2014, de 16 de junho;

g) Não é uma empresa sujeita a uma injunção de recuperação;

h) Não tem salários em atraso;

i) Apresenta uma situação líquida positiva;

p) Não irá participar no âmbito do projeto, em ações que estejam já incluídas em projetos individuais de 

internacionalização ou em outros projetos conjuntos de internacionalização em que também participem

m) Não deter nem ter detido capital numa percentagem superior a 50 %, por si ou pelo seu cônjuge, não separado 

de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e descendentes até ao 1.º grau, bem como por aquele que consigo viva 

em condições análogas às dos cônjuges, em empresa que não tenha cumprido notificação para devolução de apoios 

no âmbito de uma operação apoiada por fundos europeus;

j) Cumpre os critérios de PME - para efeitos de comprovação do estatuto de PME as empresas deverão registar-se no 

site do IAPMEI para obtenção da Certificação Electrónica prevista no Decreto-Lei no 372/2007, de 6 de Novembro 

alterado pelo Decreto-lei n.º 143/2009, de 16 de Junho;

k) Indica um responsável do projeto que pertence à Empresa;

l) Está registado no Balcão 2020;

n) De que não se trata de uma empresa sujeita a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na sequência de 

uma decisão anterior da Comissão que declara um auxílio ilegal e incompatível com o mercado interno, conforme 

previsto na alínea a) do n.º 4 do artigo 1º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho;

o) Terem a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos dos FEEI;



Mercado Data realização
Com participação 

da Empresa

Custo estimado 

(da participação da Empresa)

Total

9. A empresa manifesta o seu interesse na participação das ações de internacionalização a seguir identificadas

8. Condições de pagamento dos custos

Data Assinatura

Confirmação do registo no Balcão  2020

11. Manifestação de Interesse

Manifestamos o interesse em integrar o projeto para apoio à xxxxxxxxxx  promovido pela Associação   xxxxxxxxxxxx

Checklist Princípios Transversais da Igualdade entre Homens e Mulheres e Igualdade de Oportunidades e Não 

Discriminação

10. Anexos

Cópias  das certidões  actualizadas comprovativas de situação regularizada para  com a Autoridade Tributária e a 

Segurança Social

Ações previstas no Projeto

Envio da IES (pré-Projeto) sendo que no caso de empresas novas sem IES, a declaração de início de actividade nas 

finanças

Certificado PME atualizado obtido no site do IAPMEI

7. Identificação das obrigações solidárias e individuais a incorrer no desenvolvimento do projeto


